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PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES
PROJETO DE LEI Nº 003 DE 02 DE ABRIL DE 2026: 

“Institui o hasteamento das bandeiras Municipal, Estadual e Nacional, bem como o canto do Hino Nacional nas Escolas de Ensino Fundamental do Município de Boa Vista do Cadeado/RS, e dá outras providências. ”
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
I – INTRODUÇÃO:
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, no exercício de suas atribuições regimentais, passa a analisar o Projeto de Lei Ordinária nº 003/2026, de autoria do Vereador Constantino José Goi Neto, que institui o hasteamento das bandeiras Municipal, Estadual e Nacional, bem como o canto do Hino Nacional nas Escolas de Ensino Fundamental do Município de Boa Vista do Cadeado/RS.
II – RELATÓRIO:
O Projeto de Lei em análise tem por finalidade instituir, no âmbito das escolas municipais de ensino fundamental, a realização semanal do hasteamento das bandeiras oficiais — municipal, estadual e nacional — acompanhado do canto do Hino Nacional Brasileiro.

A proposição estabelece que a atividade ocorrerá no primeiro dia da semana letiva, antes do início das aulas, devendo ser conduzida com o devido respeito e decoro aos símbolos oficiais. Ainda, atribui à direção das unidades escolares a responsabilidade pela organização da atividade, podendo contar com a participação da comunidade escolar.

Por fim, autoriza o Poder Executivo a expedir normas complementares para a fiel execução da Lei.

A matéria vem acompanhada de Exposição de Motivos, que destaca o caráter educativo e cívico da iniciativa, visando o fortalecimento de valores como respeito, disciplina e cidadania.

III – ANÁLISE JURÍDICA E REDACIONAL:
Sob o aspecto jurídico, a matéria insere-se na competência legislativa do Município, conforme dispõe a Constituição Federal, especialmente no que tange à organização dos serviços públicos locais e à promoção da educação no âmbito municipal.

O projeto também encontra respaldo na legislação educacional vigente, que admite a adoção de práticas pedagógicas voltadas à formação cívica e cidadã dos alunos, desde que respeitados os princípios constitucionais e a autonomia pedagógica das instituições de ensino.

No que se refere à iniciativa, verifica-se que a proposição de autoria parlamentar não invade a esfera de competência privativa do Poder Executivo, uma vez que se limita a instituir diretriz de caráter geral, sem criar obrigações administrativas excessivamente detalhadas ou que impliquem aumento direto de despesa sem previsão orçamentária.

Ademais, não se identificam afrontas aos princípios constitucionais, especialmente aos da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade.

Quanto à técnica legislativa e redação, o texto apresenta-se claro, coerente e em conformidade com as normas de elaboração legislativa, não havendo vícios que comprometam sua tramitação.

IV – CONCLUSÃO / VOTO:
Diante do exposto, esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final opina pela constitucionalidade, legalidade e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária nº 003/2026, razão pela qual emite parecer FAVORÁVEL à sua tramitação e aprovação por esta Casa Legislativa.

Câmara de Vereadores de Boa Vista do Cadeado/RS, Sala das Comissões, 13 de abril de 2026.
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